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Portaria nº 216/2021 
Em, 16 de junho de 2021. 

Considerando que os dias 23 e 24 de junho se comemoram os 
festejos do São João, festa típica e tradicional em todo o o Nordeste do 
País, e principalmente na Bahia; a m 

   

     
   

    
   

  

Considerando que o dia 29 de junho é feriado cipal, com as 
festividades do Padroeiro, do Município de Teixeira de Freitas, recaindo 

o aq ue o ja que e referida data 
comemorativa na gl ir , fora considerada como 

publicos quanto ao expedien ministrativo das repartições neste 

período; 

Considerando da Câmara Municipal e os Vereadores, 
em reunião inte aram pela paralisação das atividades 

legislativas neste periodo. 

FREITAS, ESTAD Q ) DA BAHIA, consoante o disposto no art. 26, inciso 
XIv, combinado com os art's. 266 e 267 do Regimento Interno da 

Câmara, Resolve: 

Art.1º - Não haverá expediente Administrativo na Câmara 
Municipal de Teixeira de Freitas, nos dias 24 e 29 de junho de 2021 e 02 

de julho de 2021. 

Parágrafo único — Os serviços considerados de natureza essencial terão 
funcionamento regular, especialmente as atividades de vigilância. 
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Art.2º - Fica decretado Ponto Facultativo na Câmara Municipal de 

Teixeira de Freitas, nos dias 25, 28, 30 de junho de 2021 e 01 de julho 

de 2021. 

      Parágrafo único — Os serviços considerados de natureza 
se E ja. 
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